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EMENDA CONSTITUCIONAL N9 07 OE 15 OE ABR,. . �91. 

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 178 DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNIC!PIO DE TAQUARITI� 

GA E ACRESCENTA PARÃGRAFOS. 

A mesa da Câmara Municipal de Taquaritinga no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara / 

Municipal em Sessão realizada dia 15 de Abril de 

l.991, aprovou e ela promulga a seguinte: 

EMENDA: 

ARTIGO 19- O artigo 178 da Lei Or 

gãnica do Município de Taquaritinga passa a ter a se 

guinte redação: 
ARTIGO 178 - Em um raio de 02 (dois) 

quilômetros, tomando-se como ponto de referência o ce� 
tro da Praça Dr. Aimone Salerno, será proibida a cons
trução de conjuntos habitacionais, populares, bem como 

qualquer tipo de área industrial. 
PARÃGRAFO 19- Dentro do raio referi

do neste artigo só será permitida a aprovação de lote� 

mentes cuja área de terreno for igual ou superior a 
250 (duzentos e cincoenta) metros quadrados. 

PARÃGRAFO 29- Fora do raio especifi-
cado no "caput" sõ serão permitidos loteamentos com 

área mínima de 200 (duzentos) metros quadrados. 
PARÃGRAFO 39- Excepcionalmente, com 

aprovação prévia legislativa, poderão ser autorizados 
lote��entos que não se incluam nas especificações do / 

parágrafo primeiro, upós o raio de 1,5 quilômetros, re� 

peitadas as normas do § 29. 

Sala das Sessões Presidente Manoe l // 

dos Santos, em 15 de Abril de 1.991. 
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